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	 As	 Tabelas	 Processuais	 Unificadas	
(TPU’s)	 foram	criadas	pelo	Conselho	Nacional	
de	 Justiça	 (CNJ)	 por	 meio	 da	 Resolução	 nº	
46,	 de	 18	 de	 dezembro	 de	 2007	 alterada	
pela	 Resolução	 n°	 326/2020.	 Elas	 foram	
desenvolvidas	pela	Comissão	de	Padronização	
e	 Uniformização	 Taxonômica	 e	 Terminológica	
do	CNJ.	Existem	três	tabelas	principais:

• Tabela de Assuntos Processuais: Utilizada	
para	 padronizar,	 nacionalmente,	 o	
cadastramento	 das	 matérias	 ou	 temas	
discutidos	nos	processos.

• Tabela de Classes Processuais: Usada	 na	
classificação	 do	 procedimento	 judicial	 ou	
administrativo	adequado	ao	pedido.

• Tabela de Movimentação Processual: 
Destinada	 ao	 registro	 dos	 procedimentos	
e	 das	 rotinas	 dos	 atos	 processuais	 que	
impulsionam	o	processo.

	 O	 contato	 dos	 advogados	 com	
as	 Tabelas	 Processuais	 Unificadas	 está	
relacionado	 ao	 seu	 cotidiano	 profissional,	
tanto	 ao	 iniciar	 uma	 nova	 ação	 (indicação	
de	 classe	 e	 assunto)	 quanto	 ao	 peticionar	
ou	 inserir	 documentos	 nos	 processos	 em	
andamento,	bem	como	ao	dirigir	um	recurso	
ao	segundo	grau.	É	de	extrema	importância	a	
seleção	correta	de	acordo	com	a	classificação	
da	TPU.

	 A	 TPU	 tem	 como	 finalidade	
a	 padronização	 dos	 registros	 dos	
movimentos,	 dos	 assuntos	 e	 das	 fases	
dos	 processos	 judiciais,	 estabelecendo	
procedimentos	 uniformes	 para	 todo	 o	
Judiciário.	 Essa	 padronização	 contribui	
para	a	redução	de	erros	e	inconsistências,	
além	de	 possibilitar	 uma	melhor	 análise	
e	 comparação	 de	 dados	 estatísticos	 e	
administrativos,	o	que	é	fundamental	para	
o	 aperfeiçoamento	 contínuo	 do	 sistema	
judiciário	brasileiro.

O QUE É TPU?

QUAL É O CONTATO DO 
ADVOGADO(A) COM A TPU?

QUAL É O OBJETIVO?

	 Ao	 selecionar	 corretamente	 a	
classe,	 o	 assunto	 e	 as	 movimentações	
em	 conformidade	 com	 a	 TPU,	 facilita-se	 a	
identificação	das	fases	processuais,	o	tempo	
de	tramitação,	o	conteúdo	da	ação	e	o	tipo	de	
petição	 interposta,	 entre	 outros.	 Portanto,	 a	
TPU	contribui	para	a	dinamização	processual,	
o	estabelecimento	de	Políticas	Públicas	e	das	
Metas	Nacionais	do	Poder	Judiciário.

QUAIS SÃO AS VANTAGENS
DA TPU?
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	 As	classes,	assuntos	e	movimentos	são	formados	por	níveis	hierárquico,	desde	nível	1	até		o	
6,	todavia,	é	imprescindível	analisar	todos	os	níveis	para	escolher	a	classe,	assunto	ou	movimento	
adequado,	conforme	exemplos	abaixo:

Exemplos de classes:

Nível 1:	Processo	Cível	e	do	Trabalho
Nível 2:	Processo	de	Conhecimento
Nível 3:	Procedimento	de	Conhecimento	
Nível 4: Procedimentos	Especiais	
Nível 5:	Procedimentos	Regidos	por	outros	Códigos,	Leis	Esparsas	e	Regimentos
Nível 6:	Discriminatória

Exemplos de assuntos: 

	 Apesar	dos	 três	assuntos	 tratarem	sobre	Direito	à	Educação	 (nível	1),	Planos	Decenais	
(nível	2),	Processo	de	Elaboração	(nível	4),	o	nível	três	é	diferente,	um	trata	sobre	Plano	Estadual	
de	Educação,	outro	Municipal	e	o	último	Nacional.

Exemplos de movimentos:

O MOVIMENTO  
JUNTADA       PETIÇÃO
é	genérico,	deve	ser	utilizado	apenas	
na	ausência	de	movimento	específico.

ESTRUTURA DAS TABELAS DE CLASSES, 
ASSUNTOS E MOVIMENTOS:
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	 Clique	 no	 link	 abaixo	 para	 acessar	 a	
relação	dos	tipos	de	petição,	assuntos	e	classes	
por	área	de	distribuição.

ACESSE AQUI

https://drive.google.com/drive/folders/1tbpom3XiDRb6oY5jmxRhs7FmpHXdtVxh?usp=sharing

